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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 0422, de 02 de dezembro de 2025, estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Pedra Lavrada
para o exercício financeiro de 2026, no valor total de R$ 91.681.000,00 (noventa e um milhões, seiscentos e oitenta e
um mil  reais),  com vigência a  partir  de 1º  de janeiro de 2026,  autorizando o Poder Executivo a  abrir  créditos
suplementares até o limite de 40% (quarenta por cento) da despesa fixada, nos termos dos artigos 7º e 43º da Lei
Federal nº 4.320/64 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município.
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